
       Sobral - Ceará, terça-feira, 20 de outubro de 2020                                                                                Ano IV, Nº 921

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

GABINETE DO PREFEITO

ATO Nº 539/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar a pedido 
JAIMESON SILVA SOUSA, do cargo de provimento em comissão de 
ASSISTENTE TÉCNICO III, Simbologia DAS-3, da Gerência de 
Fiscalização, da Unidade de Gerenciamento de Transportes Públicos, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, a 
partir do dia 13 de outubro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de outubro de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Paulo César 
Lopes Vasconcelos - SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

ATO Nº 540/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear FRANCISCO 
ANTÔNIO SOUSA DE ALBUQUERQUE , para o cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE TÉCNICO III, Simbologia DAS-3, da Gerência 
de Fiscalização, da Unidade de Gerenciamento de Transportes Públicos, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, a 
partir do dia 14 de outubro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de outubro de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Paulo César 
Lopes Vasconcelos - SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

ATO Nº 541/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar a pedido 
EDILARDO OLIVEIRA DE ARAUJO, do cargo de provimento em 
comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Logística, da 
Coordenadoria de Eventos, da estrutura administrativa do GABINETE DO 
PREFEITO, a partir do dia 24 de outubro de 2020. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de 
outubro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL.

ATO Nº 542/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e considerando ainda o artigo 54 desta lei, 
RESOLVE revogar o Ato de nº 504/2019 - GABPREF - GABPREF, que 
concede a Gratificação por Trabalho Técnico Relevante (GTTR), no valor de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), a servidora LUIZA HELENA MELO LEITÃO 
SALES, da estrutura administrativa da GABINETE DO PREFEITO, a partir 
do dia 14 de outubro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de outubro de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 543/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar a pedido LUIZA 
HELENA MELO LEITÃO SALES, do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Articulação Comunitária, da 
Coordenação de Participação Social, da estrutura administrativa do 
GABINETE DO PREFEITO, a partir do dia 14 de outubro de 2020. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 15 de outubro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 544/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear IRISMAR MIGUEL 
DE SOUSA, para o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE 
TÉCNICO III, Simbologia DAS-3, da Gerência de Fiscalização, da Unidade 
de Gerenciamento de Transportes Públicos, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir do dia 13 de outubro de 
2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de outubro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Paulo César Lopes Vasconcelos - 
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

ATO Nº 545/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear SÂMEA MARIA 
MELO DE AQUINO GUIMARÃES, para o cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE TÉCNICO II, Simbologia DAS-2, da Célula de 
Turismo, da Coordenadoria de Turismo e Atração de Investimentos, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, a partir do dia 19 de setembro de 
2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 08 de outubro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Raimundo Inácio Neto - 
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. 

ATO Nº 135/2020 - SEGET - A SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, 
GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações 
constantes na Lei n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, o Art. 3º, do Decreto 
nº 2284/2019, de 22 de outubro de 2019, considerando a lei nº 1998, de 30 de 
abril de 2020, bem como o que dispõe no Decreto n° 2366, de 13 de março de 
2020, e considerando ainda o processo nº P121435/2020, RESOLVE 
conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 de 15 de 
dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, referente ao 
período aquisitivo de 30 de junho de 2009 a 29 de junho de 2014, ao servidor 
VALDEMIR ANASTÁCIO LIMA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de SUBINSPETOR 2° CLASSE, Matrícula Nº 0312, com lotação na 
SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA, a partir de outubro de 
2020, que serão pagas em pecúnia. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 19 de outubro de 2020. 
Silvia Kataoka de Oliveira - SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA. 

ATO Nº 136/2020 - SEGET - A SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, 
GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações 
constantes na Lei n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, o Art. 3º do Decreto nº 
2284/2019, de 22 de outubro de 2019, considerando a lei nº 1998, de 30 de 
abril de 2020, bem como o que dispõe no Decreto n° 2366, de 13 de março de 
2020, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 
de 15 de dezembro de 1992, LICENÇA PRÊMIO aos servidores da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, conforme o Anexo Único 
deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 13 de outubro de 2020. Silvia Kataoka de Oliveira - 
SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA. 

SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA
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ATO Nº 137/2020-SEGET - A SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, 
GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações 
constantes na Lei n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, o Art. 3º, do Decreto 
nº 2284/2019, de 22 de outubro de 2019, considerando a lei nº 1998, de 30 de 
abril de 2020, bem como o que dispõe no Decreto n° 2366, de 13 de março de 
2020, e considerando ainda o processo nº P126851/2020, RESOLVE 
conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 de 15 de 
dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, referente ao 
período aquisitivo de 01 de agosto de 1993 a 31 de julho de 1998, ao servidor 
MARIA APARECIDA VILELA DE FREITAS ARAUJO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de ENFERMEIRA, matrícula nº 3421, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir de 13 de outubro de 2020 
a 12 de janeiro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de outubro de 2020. Silvia Kataoka de 
Ol ivei ra  -  SECRETÁRIA DA OUVIDORIA,  GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA. 

ATO Nº 138/2020-SEGET - A SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, 
GESTÃO E TRANSPARÊNCIA EM EXERCÍCIO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro 
de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 1866/2019, de 30 de abril de 
2019, o Art. 3º, do Decreto nº 2284/2019, de 22 de outubro de 2019, 
considerando a lei nº 1998, de 30 de abril de 2020, bem como o que dispõe no 
Decreto n° 2366, de 13 de março de 2020, o Ato de Nº 472/2020, de 16 de 
setembro de 2020, e considerando ainda o processo nº P124849/2020, 
RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 de 15 
de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, referente ao 
período aquisitivo de 26 de junho de 2013 a 25 de junho de 2018, ao servidor 
SÔNIA MARIA SILVA FORTE, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE SOCIAL, matrícula nº 8443, lotada na SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, a partir de 01 de setembro de 2020 a 30 de novembro 
de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 29 de setembro de 2020. Nárgila Vidal Loiola - 
SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA EM 
EXERCÍCIO. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2020 - EDITAL DE ESTÁGIO Nº 
001/2020 - SEGET - PROCESSO SELETIVO DO PROJETO DE 
ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL PARA NÍVEL MÉDIO - A 
SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, no uso 
das atribuições legais, e nos termos dos itens 3.1 e 13.1 do Edital 001/2020 - 
SEGET, publicado no Diário Oficial do Município n° 730 ao dia 10 de 

fevereiro de 2020 que regula o processo seletivo, bem como o disposto no 
RESULTADO FINAL E ATO DE HOMOLOGAÇÃO, publicados no Diário 
Oficial do Município de n° 742, de 28 de fevereiro de 2020, e no Diário 
Oficial do Município n° 743, de 02 de março de 2020, com o nome dos 
candidatos aprovados, RESOLVE: Art. 1º. Convocar candidatos aprovados 
no Processo Seletivo regulado pelo Edital n° 01/2020 - SEGET para 
preenchimento de vagas de estágio, segundo a ordem de classificação dos 
candidatos conforme resultado final publicado no Diário Oficial do 
Município n° 742, de 28 de fevereiro de 2020, conforme o ANEXO ÚNICO 
deste Edital. Art. 2°. O candidato convocado deverá apresentar-se no dia 21 
(vinte e um) de outubro de 2020 à recepção da Prefeitura, às 14:00 horas, 
localizada no Paço Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, n° 
1250, Centro, Sobral - CE, munido do seguinte documento: a) Declaração de 
matrícula, comprovando estar devidamente matriculado e cursando o Ensino 
Médio. Art. 3°. Após comparecimento à Coordenadoria de Gestão de Pessoas 
da Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência irá proceder aos 
preparativos para a assinatura do Termo de Compromisso e alocação dos 
candidatos aprovados que tenham comprovado os requisitos básicos para a 
investidura, conforme prevê o item 3.1 do Edital n° 01/2020 - SEGET. 
Parágrafo Único. Os candidatos classificados no processo seletivo e não 
convocados neste edital deverão aguardar posterior convocação. Todas as 
publicações referentes a este Processo Seletivo serão realizadas no Diário 
Oficial do Município de Sobral, em Ato próprio das autoridades 
competentes, em seu juízo de conveniência e oportunidade. Registre-se, 
publique-se e cumpra-se. Gabinete da Secretária da Ouvidoria, Gestão e 
Transparência, em 20 de outubro de 2020. Silvia Kataoka de Oliveira - 
SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
- EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 010/2020 - SMS. Aviso de 
Licitação - Central de Licitações. Data de abertura: 04/11/2020, às 09:00 h. 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de fraldas 
geriátricas destinadas aos pacientes internados no Hospital Doutor Estevam 
Ponte e no Hospital de Campanha Doutor Francisco Alves, unidades 
intervencionadas pelo Município de Sobral para o enfrentamento da 
pandemia de COVID-19. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar, Fone: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 20 de outubro de 2020. 
Evandro de Sales Souza - PREGOEIRO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
- EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2020 - SAAE (BB Nº 
841029). Aviso de Licitação - Central de Licitações. Data de abertura: 
04/11/2020, às 09:00 h. OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
serviços de administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de Vale-Alimentação, na forma de cartão eletrônico magnético 
com “chip”, visando atender ao quadro de servidores do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE Sobral/CE. Valor do Edital: Gratuito. 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Silvia Kataoka de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Gestão e Transparência

Ricardo Santos Teixeira
Secretário do Orçamento e Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

Secretário Municipal da Infraestrutura

Paulo César Lopes Vasconcelos
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Raimundo Inácio Neto
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Francisco Erlânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

Julio Cesar da Costa Alexandre
Secretário dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

David Machado Bastos

Marília Gouveia Ferreira Lima
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ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 136/2020 - SEGET 

MATRICULA NOME 
PERIODO 

AQUISITIVO 
PERIODO DE 

GOZO 
PROCESSO 

9176 SANDRA DUARTE SOUSA 
17 de maio de 2001 a 
16 de maio de 2006 

28 de setembro de 
2020 a 27 de 

dezembro de 2020 
128280/2020 

2663 
CLAUDIA MARIA OLIVEIRA 

SILVA 

04 de dezembro de 
1992 a 03 de 

dezembro de 1997 

25 de setembro de 
2020 a 24 de 

dezembro de 2020 
128199/2020 

9553 
HELIO RICARDO MOURA DE 

SOUSA 

01 de fevereiro de 
2012 a 31 de janeiro 

de 2017 

28 de setembro de 
2020 a 27 de 

dezembro de 2020 
128271/2020 

8514 
HELIO RICARDO MOURA DE 

SOUSA 

01 de setembro de 
2013 a 31 de agosto 

de 2018 

28 de setembro de 
2020 a 27 de 

dezembro de 2020 
128271/2020 

 

ANEXO ÚNICO - CANDIDATOS CONVOCADOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 15/2020 - SEGET 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2020 – SEGET 

30º - Felipe Azevedo Da Silva Vieira. 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL
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INFORMAÇÕES: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar, Fone: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 20 de 
outubro de 2020. Mikaele Vasconcelos Mendes - PREGOEIRA. 

EXTRATO DE INFORMATIVO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P126435/2020-SPU. 
INTERESSADA: LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ de nº 21.227.039/0001-16. 
PROCEDIMENTO EM QUESTÃO: Ata de Registro de Preços nº 068/2019-
SMS, Pregão Eletrônico nº 125/2019-SMS. OBJETO: Realinhamento de 
preço do item 30 (Valor realinhado: R$ 0,093). DATA DA AUTORIZAÇÃO: 
19 de outubro de 2020. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - CELIC.  

PORTARIA Nº 093/2020 - SME - REDUZ A AMPLIAÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA TEMPORÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o Estado de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério 
da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 
disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID19), 
conforme decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO o 
Decreto Legislativo nº 543, de 03 de abril de 2020, quanto à ocorrência de 
estado de calamidade pública do Estado do Ceará; CONSIDERANDO o 
disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela 
Medida Provisória nº. 926, de 20 de março de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 33.595, de 20 de Maio de 2020, 
que prorroga, em âmbito estadual, as medidas necessárias ao enfrentamento 
da pandemia da COVID-19; CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 
7º do Decreto Municipal nº 2.371, de 16 de Março de 2020, a qual suspendeu 
as atividades das escolas públicas enquanto perdurar o estado de emergência 
ocasionada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do município de 
Sobral; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.417, de 05 de Maio de 
2020, que prorrogou o estado de emergência no âmbito do Município de 
Sobral; CONSIDERANDO o art. 12 da Lei Municipal nº 256/2000, que trata 
do regime de trabalho dos profissionais do Magistério; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal nº 268 de 10 de maio de 2000; RESOLVE: Art. 1º - 
REDUZIR a ampliação de carga horária temporária da servidora listada 
abaixo, integrante do Magistério constante na folha de pagamento da 
Secretaria Municipal da Educação de Sobral (SME), passando de 20 (vinte) 
horas semanais para 10 (dez) horas semanais. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. Publique-se, registre-se, cumpra-se. Sobral, 01 de 
outubro de 2020. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0396/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: NUTRIENTES MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
26.383.079/0001-70. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição 
de materiais e insumos de laboratório II destinados às unidades de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e 
na proposta da Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 
154/2019. VALOR GLOBAL: R$ 12.062,70 (doze mil e sessenta e dois reais 
e setenta centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Luiz Galdino da Costa Filho, 
farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA 
DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. João Luiz Nogueira de Deus. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0397/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: AGLON COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ: 65.817.900/0001-71. OBJETO: 
Constitui objeto deste Contrato a aquisição de medicamentos da atenção 
secundária (grupo II) destinados às unidades de saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e na proposta da 
Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 183/2019. VALOR: R$ 
11.844,00 (onze mil e oitocentos e quarenta e quatro reais). DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Luiz Galdino da Costa Filho, farmacêutico responsável pelo Setor de 
Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Eros Carraro. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0398/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: SUPERFIO COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 
05.675.713/0001-79. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição 
de medicamentos, destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal 
da Saúde e para os Hospitais intervencionados pelo município de Sobral/CE, 
visando o enfrentamento ao novo Coronavírus (COVID-19), de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e 
na proposta da Contratada. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n° 
005/2020. VALOR GLOBAL: R$ 366.048,00 (trezentos e sessenta e seis mil 
e quarenta e oito reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico 
responsável pelo Setor de Aquisição da Central de Abastecimento 
Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 20 de 
outubro de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Srª. Jannemary Leite Gondim. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0399/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: SUPERFIO COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 
05.675.713/0001-79. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição 
de medicamentos, destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal 
da Saúde e para os Hospitais intervencionados pelo município de Sobral/CE, 
visando o enfrentamento ao novo Coronavírus (COVID-19), de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e 
na proposta da Contratada. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n° 
006/2020. VALOR GLOBAL: R$ 149,909,25 (cento e quarenta e nove mil e 
novecentos e nove reais e vinte e cinco centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de 
Sousa Aragão, farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central 
de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA 
DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr.ª Jannemary Leite Gondim. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 0397/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. 
CONTRATADO: AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
CNPJ Nº 65.817.900/0001-71. OBJETO: Apostilar o Contrato n° 
0397/2020-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 183/2019, tendo em 
vista a inclusão de Dotações Orçamentárias ao Contrato, disposto na 
Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ter 0701.10. 301.007 2.2283. 
33903000 .1211000000; 0701.10. 301.007 2.2283.3 3903000.12 14000000; 
0701.10 .302.0 072.231 6.3390300 0.1211000000; 07 01.10.30 2.0072.23 
16.339030 00.1214000000, conforme o Processo nº P126786/2020. Sobral, 
20 de outubro de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Eros Carraro. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 0382/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. 
CONTRATADO: SUPERFIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 05.675.713/0001-79. OBJETO: 
Apostilar o Contrato n° 0382/2020-SMS, decorrente do Pregão Presencial nº 
004/2020, tendo em vista a inclusão de Dotação Orçamentária ao Contrato, 
disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ter 0701.10 .122.007 
3.1360 .33903 000.121 4210000, conforme o Processo nº P129403/2020. 
Sobral, 20 de outubro de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Jannemary Leite Gondim. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2020-SEINF - Processo nº: 
P118612/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: IMPACTO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ nº 00.611.868/0001-28, representada por 
ELIZEU BASTOS LIRA. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para construção do sistema de esgotamento sanitário do distrito de 
Taperuaba, no município de Sobral/CE. MODALIDADE: Concorrência 
Pública nº 009/2020-SEINF. VALOR: R$ 9.550.499,01 (nove milhões 
quinhentos e cinquenta mil quatrocentos e noventa e nove reais e um 
centavo). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Yan Frota Farias Marques. PRAZO: 
O prazo de vigência será de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados do 5º 
dia útil após a publicação do respectivo extrato junto ao Diário Oficial do 
Município de Sobral, e o prazo de execução é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de 
Serviço. DATA DA ASSINATURA: 19 de outubro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Elizeu Bastos Lira - Representante da IMPACTO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME. João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 

Defesa Administrativa interposta pelo Sr. FRANCISCO LEANDRO ALVES 
DE SOUSA, nos Processos Administrativos nº P109059/2020 e 
P109057/2020. RESOLVE: Conhecer as defesas interpostas, sendo as 
mesmas próprias e tempestivas, bem como julgar procedente as mesmas, nos 
termos do disposto no art. 5º, §1º, do Decreto da Lei nº 6.514/2008; 
determinar a publicação desta decisão. Sobral, 20 de outubro de 2020. Jamily 
Campos Teles de Lima - Autoridade julgadora 1ª instância - 
PROCURADORA JURÍDICA DA AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade 
julgadora da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na 
Portaria 01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo 
em vista Defesa Administrativa interposta pela Sra. MARIA LAIR 
GUIMARÃES COELHO, no Processo Administrativo nº P107244/2020. 
RESOLVE: Conhecer a defesa interposta, sendo as mesmas própria e 
tempestiva, bem como julgar procedente a mesma, nos termos do disposto 
no art. 5º, §1º, do Decreto da Lei nº 6.514/2008; determinar a publicação 
desta decisão. Sobral, 20 de outubro de 2020. Jamily Campos Teles de Lima 
- Autoridade julgadora 1ª instância - PROCURADORA JURÍDICA DA 
AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade 
julgadora da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na 
Portaria 01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo 
em vista Defesa Administrativa interposta pelo Sr. GEORGE AVELINO, no 
Processo Administrativo nº P103543/2020. RESOLVE: Conhecer a defesa 
interposta, sendo as mesmas própria e tempestiva, bem como julgar 
procedente a mesma, nos termos do disposto no art. 5º, §1º, do Decreto da 
Lei nº 6.514/2008; determinar a publicação desta decisão. Sobral, 20 de 
outubro de 2020. Jamily Campos Teles de Lima - Autoridade julgadora 1ª 
instância - PROCURADORA JURÍDICA DA AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade 
julgadora da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na 
Portaria 01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo 
em vista Defesa Administrativa interposta pela Sra. MARIA ARLENE 
SOUSA DOS SANTOS, no Processo Administrativo nº P106266/2020. 
RESOLVE: Conhecer a defesa interposta, sendo as mesmas própria e 
tempestiva, bem como julgar procedente a mesma, nos termos do disposto 
no art. 5º, §1º, do Decreto da Lei nº 6.514/2008; determinar a publicação 
desta decisão. Sobral, 20 de outubro de 2020. Jamily Campos Teles de Lima 
- Autoridade julgadora 1ª instância - PROCURADORA JURÍDICA DA 
AMA. 
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